
MODELO DE DECRETO I
DECRETO Nº ....., DE ... DE ................. DE 2010

Dispõe sobre a opção do Município de ................ (PB) pelo regime especial de pagamento de precatórios instituído pelo art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, introduzido pela Emenda Constitucional nº 62/2009.

................................., Prefeito constitucional do Município de ...................., no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º Nos termos do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dentre as modalidades de Regime Especial de pagamento nele previstas, o Município de ..................... faz opção pelo pagamento de seus precatórios judiciários, da administração direta e indireta, em conformidade com o inciso I do § 1° e o ª§ 2º do mencionado artigo 97, ficando incluídos em tal regime os precatórios que ora se encontram pendentes de pagamento e os que vierem a ser requisitados durante a vigência do regime aqui instituído.

§ 1º Para o pagamento dos precatórios vencidos e a vencer referidos no caput, será depositado, mensalmente, no último dia de cada mês, em conta especial, 1/12 (um doze avos) do valor correspondente a 1% (um por cento) da receita corrente líquida apurada no segundo mês anterior ao mês do depósito, na forma do § 3° e incisos, do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º A Secretaria Municipal de Fazenda (ou outra, correspondente) divulgará, mensalmente, o valor da receita corrente líquida apurada nos termos e para os fins previstos no § 1°.

§ 3° A conta especial de que trata o § 1° será aberta à ordem do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, junto ao Banco do Brasil S/A, ou conforme orientação que vier de expedida por aquele Tribunal, nos termos do § 4° do art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 2º Os recursos a serem depositados, nos termos do art. 1°, serão utilizados:

I – pelo menos 50% (cinqüenta por cento), para pagamento de precatórios, em ordem cronológica de apresentação, observando-se as preferências definidas no § 1° do art. 100 da Constituição Federal, para os precatórios do mesmo ano, e no § 2°daquele mesmo artigo, para os precatórios em geral;

 II – o restante, na forma que vier de ser, oportunamente, estabelecida pelo Poder Executivo Municipal, em conformidade com o disposto no § 8° e incisos, do referido art. 97 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Art. 3º Fica instituído junto à Procuradoria Geral do Município o Sistema Único de Controle de Requisitórios Judiciais, que adotará o registro cadastral e de pagamento de todos os requisitórios feitos à Administração Direta e Indireta, fazendo-se o controle estatístico, a verificação dos pagamentos e a conferência da ordem em que estes serão realizados.

Parágrafo único. As entidades da Administração Indireta manterão os registros de seus requisitórios junto à Procuradoria Geral do Município, mediante cadastro a ser definido, conforme os meios disponíveis, no prazo de trinta (30) dias da publicação deste Decreto, inclusive em relação aos requisitórios já formalizados anteriormente a este diploma.

Art. 4º A Procuradoria Geral do Município e a Secretaria Municipal de Fazenda (ou equivalentes), no âmbito de suas respectivas atribuições, poderão adotar providências para a implementação e regulamentação das disposições deste Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da respectiva publicação, vigorando enquanto o valor dos precatórios devidos for superior ao dos recursos vinculados, na forma do art. 1°.

Palácio da Prefeitura Municipal, ____ de ______________ de 2010.

Prefeito Municipal
